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CÂMARA MUNICIPAL 
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sinatura du Presidente 

VITÓRIA DA CONQUISTA — BAHIA 

ii 

Assinatura do Presidente 

PROJETO DE LEI N° 13/2003-

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 
O GRUPO DE ECONOMIA POPULAR 
DE VITÓRIA DA CONQUISTA E 
REGIÃO SUDOESTE DA BAHIA. 

A Câmara Municipal •cle Vitória da Conquista, Estado da Bahia. 
aprova a seguinte Lei: 

Art. 1' - Fica declarada de Utilidade Pública O Grupo de Economia 
Popular de Vitória da Conquista e região Sudoeste da Bahia, sociedade 
civil sem fins lucrativos, com sede na Praça Tancredo neves 133, cujo 
Estatuto e Ata foram registrados no Cartório de Títulos e Documentos 
sob o número 5.250 Livro A-6 e protocolo 33.668 em 24 de outubro 
de 2001 . 

Art. 2' - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação 
revo_.das, as disposições em contrário. 
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Art. 1° - O Grupo de Economia Popular de Vitória da Conquista e Região Sudoeste da 
Bahia, designado pela sigla GEP, constituído em 16 de Setembro de 2001, é uma pessoa 
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, e de duração por tempo indeterminado, com 
sede no município de Vitória da Conquista, Estado da Bahia e foro em Vitória da Conquista. 

Art. 2° - O Grupo de Economia Popular de Vitória da Conquista e Região Sudoeste da Bahia, 
tem por finalidade: 

I. Experimentação, não lucrativa, de novos modelos sócio-produtivos e de sistemas 
alternativos de produção, comércio, emprego e crédito; 

II. Promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico; 

III. Defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do 
desenvolvimento sustentável; 

IV. Promoção do voluntariado; 

V. Promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e 
de outros valores universais; 

VI. Estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção e 
divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos que digam 
respeito às atividades mencionadas neste artigo. 

Parágrafo Primeiro — A finalidade principal do Grupo de Economia Popular de Vitória da 
Conquista e Região Sudoeste da Bahia — GEP refere-se a experimentação, não lucrativa, de 
novos modelos sócio-produtivos e de sistemas alternativos de produção, comércio, emprego 
e crédito. 

Parágrafo Segundo - O Grupo de Economia Popular de Vitória da Conquista e Região 
Sudoeste da Bahia - GEP não distribui entre os seus sócios ou associados, conselheiros, 
diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, 
dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o 
exercício de suas atividades, e os aplica, integralmente, na consecução do seu objetivo 
social. 

Art. 3° - No desenvolvimento de suas atividades, o Grupo de Economia Popular de Vitória da 
Conquista e Região Sudoeste da Bahia - GEP observará os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência e não fará qualquer 
discriminação de raça, cor, gênero ou religião. 

Parágrafo Único — O Grupo de Economia Popular de Vitória da Conquista e Região 
Sudoeste da Bahia — GEP se dedica às suas atividades através de execução direta de 
projetos, programas ou planos de ações, por meio da doação de recursos físicos, humanos e 
financeiros, ou prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fins 
lucrativos e a órgãos do setor público que atuam em áreas afins. 

Art. 4° - O Grupo de Economia Popular de Vitória da Conquista e Região Sudoeste da Bahia 
disciplinará seu funcionamento por meio de Ordens Normativas, emitidas pela Assembléia 
Geral, e Ordens Executivas, emitidas pela Diretoria. 

Art. 5° - A fim de cumprir suas finalidades, o r o de Economia Popular de Vitória da 
Conquista e Região Sudoeste da Bahia se org Wiéfirita dafdâNIIWAft prestação de 
serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais se regeffib f5araá disposições estatutárias. 

C 

D• 
TARFLIONATn DE NOW,_d, 1 



Capítulo II- DOS SÓCIOS 

Art. 6° - O Grupo de Economia Popular de Vitória da Conquista e Região Sudoeste da Bahia 
é constituído por número ilimitado de sócios, distribuídos nas seguintes categorias: fundador, 
benfeitor, honorário, contribuintes e outros. 

• 

Art. 7° - São direitos dos sócios fundadores, contribuintes e benfeitores, quites com suas 
obrigações sociais: 

I. Votar e ser votado para os cargos eletivos; 
II. Tomar parte nas Assembléias Gerais; 

Art. 8° - São deveres dos sócios: 
I. Cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 
II. Acatar as decisões da Diretoria; 

Art.9° - Os sócios não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos da 
Instituição. 

• 

Capítulo III - DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 10 - O Grupo de Economia Popular de Vitória da Conquista e Região Sudoeste da Bahia 
será administrado por: 

I. Assembléia Geral; 
II. Diretoria; 

III. Conselho Fiscal. 

Parágrafo Único - A Instituição não remunerará, sob qualquer forma, os cargos de sua 
Diretoria e do Conselho Fiscal, bem como as atividades de seus sócios, cujas atuações são 
inteiramente gratuitas. 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão soberano da Instituição, se constituirá dos sócios em 
pleno gozo de seus direitos estatutários. 

Art. 12 - Compete à Assembléia Geral: 
I. Eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal; 

II. Decidir sobre reformas do Estatuto, na forma do art. 31; 
Decidir sobre a extinção da Instituição, nos termos do artigo 30; 

IV. Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens 
patrimoniais; 

V. Emitir Ordens Normativas para funcionamento interno da Instituição; 

Art. 13 - A Assembléia Geral se realizará, ordinariamente, uma vez por ano para: 
I. Aprovar a proposta de programação anual da Instituição, submetida pela Diretoria; 

II. Apreciar o relatório anual da Diretoria; 
III. Discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal; 

Art. 14 - A Assembléia Geral se realizará, extraordinariamente, quando convocada: 
I. Pela Diretoria; 

II. Pelo Conselho Fiscal; 
III. Por requerimento de metade mais um dos sócios quites com as obrigações 

sociais. 

Art. 15 - A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital afixado na sede da 
Instituição e/ou publicado na imprensa local, por circulares ou outros meios convenientes, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo Único — Qualquer Assembléia se instalará em primeirwatc~ brnaioria 
i dos sócios e, em segunda convocação, com qualquer número. cs'" " rnA NU-1.4L. 
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Art. 16 - A instituição adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes, a 
coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios e vantagens pessoais, em 
decorrência da participação nos processos decisórios. 

Art. 17 - A Diretoria será constituída por um Presidente, um Vice-Presidente, um Secretário e 
um Tesoureiro. 

Parágrafo Único — O mandato da Diretoria será de 02 (dois) anos, permitida uma única 
reeleição consecutiva. 

Art. 18 - Compete à Diretoria: 
I. Elaborar e submeter à Assembléia Geral a proposta de programação anual da 

Instituição; 
II. Executar a programação anual de atividades da Instituição; 
II;. Elaborar e apresentar à Assembléia Geral o relatório anual; 
IV. Reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em 

atividades de interesse comum; 
V. Contratar e demitir funcionários; 
VI. Regulamentar as Ordens Normativas da Assembléia Geral e emitir Ordens 

Executivas para disciplinar o funcionamento interno da Instituição; 
VII. Elaborar o Regimento Interno do GEP. 

VIII. Instituir a cobrança de taxas para a cobertura dos custos de eventos específicos, 
obedecendo-se a orçamento prévio. 

Art. 19 - A Diretoria se reunirá no mínimo uma vez por mês. 

Art. 20 - Compete ao Presidente: 
I. Representar o Grupo de Economia Popular de Vitória da Conquista e Região 

Sudoeste da Bahia judicial e extra-judicialmente; 
II. Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno; 
III. Presidir a Assembléia Geral; 
IV. Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
V. Definir, caso necessário, setores para melhor coordenar os trabalhos da 

Instituição; 
VI. Supervisionar o trabalho desenvolvido por cada setor estabelecido. 
VII. Expedir atos para regulamentar e disciplinar as atividades desenvolvidas. 

VIII. Assinar cheques conjuntamente com o Tesoureiro. 

Art. 21 - Compete ao Vice-Presidente: 
I. Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
Il. Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
III. Prestar, de modo geral, sua colaboração ao Presidente; 

Art. 22 - Compete ao Secretário: 
I. Secretariar as reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral e redigir as atas; 

Publicar todas as notícias das atividades da entidade. 

Art. 23 - Compete ao Tesoureiro: 
I. Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e 

donativos, mantendo em dia a escrituração da Instituição; 
II. Pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 
III. Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados; 
IV. Apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da Instituição, incluindo os relatórios 

de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais 
realizadas; 

V. Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à 
tesouraria; 

VI. Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito; 
VII. Assinar cheques conjuntamente com o Presidente. 

Art. 24 - O Conselho Fiscal será constituído por 05 (CralgElnpr9 SQUS, respectivos 
, suplentes, eleitos pela Assembléia Geral. 
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Parágrafo 1° - O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria; 

Parágrafo 2° - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até 
o seu término. 

Art. 25 - Compete ao Conselho Fiscal: 
1. Examinar os livros de escrituração da Instituição; 

II. Opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e 
sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os 
organismos superiores da entidade; 

III. Requisitar ao Tesoureiro, a qualquer tempo, documentação comprobatória das 
operações econômico-financeiras realizadas pela Instituição; 

IV. Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes; 
V. convocar extraordinariamente a Assembléia Geral; 

Parágrafo Único — O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada 30 (trinta) dias e, 
extraordinariamente, sempre que necessário. 

Capítulo IV — DO PATRIMÔNIO 

Art. 26 - O patrimônio do GEP - Grupo de Economia Popular de Vitória da Conquista e 
Região Sudoeste da Bahia será constituído de bens adquiridos após sua constituição. 

Art. 27 - No caso de dissolução da Instituição, o respectivo patrimônio líquido será transferido 
a outra pessoa jurídica qualificada nos termos da Lei 9.790/99, preferencialmente que tenha o 
mesmo objetivo social. 

Art. 28 - Na hipótese da Instituição obter e, posteriormente, perder a qualificação instituída 
pela Lei 9.790/99, o acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos durante o 
período em que perdurou aquela qualificação, será contabilmente apurado e transferido a 
outra pessoa jurídica qualificada nos termos da mesma Lei, preferencialmente que tenha o 
mesmo objetivo social. 

Capítulo V — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art. 29 - A prestação de contas da Instituição observará no mínimo: 
I. Os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de 

Contabilidade; 
II. A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao 

relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo as 
certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à 
disposição para o exame de qualquer cidadão; 
A realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o 
caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto de Termo de Parceria, conforme 
previsto em regulamento; 

IV. A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos 
será feita, conforme determina o parágrafo único do Art. 70 da Constituição 
Federal 

Capítulo VI — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

••• 
Art. 30 - O Grupo de Economia Popular de Vitória da Conquista e Região Sudoeste da Bahia 
— GEP remunerará os prestadores de serviços específicqrad3~6TO Agirres praticados 
no mercado, correspondente à sua área de atuação. 
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Art. 31 - O Grupo de Economia Popular de Vitória da Conquista e Região Sudoeste da Bahia 
- GEP será dissolvido por decisão da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente 
convocada para esse fim, quando se tornar impossível a continuação de suas atividades. 

Art. 32 - O presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, por decisão da 
maioria absoluta dos sócios, em Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim, e 
entrará em vigor na data de seu registro em Cartório. 

Art. 33 - O Regimento Interno do GEP será elaborado pela Diretoria, no prazo de 30 dias de 
sua constituição. 

Art. 34 - Os casos omissos serão resolvidas pela Diretoria e referendados pela Assembléia 
Geral. 

Art. 35 - Este Estatuto foi aprovado na AGO (Assembléia Geral Ordinária) de fundação em 16 
de setembro de 2001. 

Vitória da Conquista — BA., 16 de setembro de 2001. 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Programa Sentinela 

DECLARAÇÃO 

Programa Sentinela 

Declaramos para os devidos fins, que o GEP (Grupo de Economia Popular), vem 
atuando neste município desde 1998, desenvolvendo um trabalho de grande relevância para 
o crescimento da economia de Vitória da Conquista, implementando o trabalho dos 
comerciantes informais desta cidade, trazendo muitos beneficios para os mesmos. Sendo 
assim, avaliamos que o GEP é uma instituição de utilidade pública. 

Vitória da Conquista,28 de abril de 2003. 

CINARA FERRAZ SANTOS SOARES 
Coordenadora do Programa Sentinela 

Av. Centenário, 250. Bairro Sumaré. Tel.: (77) 4228200 
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CNPJ: 13284443-0001/01 
Utilidade Pública Municipal: 440 - 26/08/85 
Utilidade Pública Estadual: Lei 5.580 - 04/01/90 
CNSS: 23002.001902/90.41 www.creame.org.br 

Centro de Recuperação & Amparo ao Menor 

Rua Goes Calmon, 145, - Ed. Manoelito Freitas - Centro - Fone 77 - 424 1133 - Vitória da Conquista - BA 
VITORIA DA CONQUISTA, 13 DE NOVEMBRO DE 2002. 

AO 
Presidente da Câmara de Vereadores de Vitória da Conquista 
Sr. Alexandre Pereira Souza. 
NESTA 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que o Grupo de Economia Popular — GEP, vem prestando 
relevantes serviços à comunidade de Vitória da Conquista, e merecedor de reconhecimento como 
instituição de Utilidade Pública. 

Atenciosamente, 

MARIA CONV 17411 F. OLIVEIRA 
Presidente 
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SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA 

DESPACHO DO SECRETÁRIO 
Em 21 de março de 2002 

Considerando o disposto na Lei n° 9.790, de 23 de março de 
1999. no Decreto n" 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria n° 
361, de 27 de julho de 1999. DEFIRO os pedidos de qualificação 
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público das en-
tidades a seguir relacionadas, em razão de que as mesmas atenderam 
aos requisitos estabelecidos pela Lei n° 9.790: 

I. "FUNDAÇÃO GRUPO ESQUEL - BRASIL". com sede 
na cidade de BRASILIA - Distrito Federal - MC/CNP' e' 
6 I .84-1.0 i 5i0001-20 - (Processo MJ n" 08015.003698/2002-38 

Il. AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E 
SOCIAL DE ASSIS - ADESA, com sede na cidade de ASSIS. Estado 
de São Paulo - CGC/CNPJ n° 04.828.122/0001-21 - (Processo MJ a" 
08000.002562/2002-70): 

111. APM1 - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATER-
NIDADE E À INFÃNCIA DE URAL com sede na cidade de URAL, 
Estado c132 Paraná - CGC/CNPJ n° 81.880.858/0001-90 - (Processo MJ 
n° 080 I SO03716/2002-81 ); 

IV. ARTE, VIDA E ESPORTE SOB MEDIDA - ARTE E 
VIDA, com sede na cidade do RIO DE JANEIRO, Estado do Rio de 
Janeiro - CGC/CNPJ n° 04.812.048/0001-55 - (Processo MJ n° 
08000.002705/2002-43); 

V. ASSOCIAÇÃO CAMPUS AVANÇADO UNIPAZ - SÃO 
PAULO, com sede na cidade de CAMPINAS. Estado de São Paulo - 

CGC./CNPJ n" 01.366.521/0001-20 - (Processo MJ n° 
08000.001573/2002-32); 

VI. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CRÉDITO DE 
ECOPORANGA - BANCO POPULAR DE ECOPORANGA, com 
sede na cidade de ECOPORANGA, Estado do Espirito Santo - 
CGC/CNPJ n° 03.915.526/0001-90 - (Processo MJ n° 
08000.002459/2002-20); 

VII. ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E 
DA CIDADANIA DA REGIÃO DA AMREC - ADCC, com sede na 
cidade de CRICIÚMA. Estado de Santa Catarina - CGC/CNPJ n° 
04.195.842/0001-05 - (Processo MJ n° 08015.003717/2002-26); 

VIII. ASSOCIAÇÃO JEQUITIBÁ DE AGROECOLOGIA - 
AJA!, com sede na cidade de ARARAS. Estado de São Paulo - 

CGC/CNPJ n° 04.308.580/0001-30 - (Processo MJ n° 
08015.003662/2002-54); 

IX. CAMINHO DO BEM, com sede na cidade de RECIFE, 
Estado de Pernambuco - CGC/CNPJ n° 04.744.581/0001-27 - (Pro-
cesso MJ n° 08000.002157/2002-51); 

X. CIRCUITO DE INTERAÇÃO DE REDES SOCIAIS - 
C.I.R.C.U.S., com sede na cidade de ASSIS. Estado de São Paulo - 
CGC/CNPJ n° 04.861.630/0001-01 - (Processo MJ n° 
08015.003661/2002-18); 

Xl. FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO ECO-
NÓMICO E SOCIAL DO SUL - FUNDESUL, com sede na cidade 
de SOMBRIO. Estado de Santa Catarina - CGC/CNPJ n° 
02.638.627/0001-06 - (Processo MJ n° 08001.001854/2002-85); 

XII. GRUPO DE ECONOMIA POPULAR DE VITÓRIA 
DA CONQUISTA E REGIÃO SUDOESTE DA BANIA - GER com 
sede na cidade de VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia - 
CGC/CNPJ n° 04.758.458/0001-65 - (Processo MJ n° 
08015.003718/2002-71); 

XIII. INFORME - INSTITUTO NACIONAL DE FORMA-
ÇÃO EM ENSINO ESPECIALIZADO, com sede na cidade de BRA-
SÍLIA - Distrito Federal - CGC/CNPJ n° 04.534.984/0001-41 - (Pro-
cesso MJ no 08000.002704/2002-07); 

XIV. INSTITUTO ANITA E JOSÉ DE CARVALHO SO-
BRINHO - PRÓ-SEGUIR, com sede na cidade de SÃO PAULO, 
Estado de São Paulo - CGC/CNPJ n°04.867.414/0001-73 - (Processo 
MJ no 08015.003399/2002-01); 

XV. INSTITUTO BRASILEIRO PARA A VIDA - IBRAV. 
com sede na cidade de BRASÍLIA - Distrito Federal - CGC/CNPJ 
02.098.280/0001-48 - (Proce'ssoldI 08615.003432002-29);11',I.

4̀4''' 'XVI. INSTITUTO DE EDUCAÇÃO MAK) - IEG,q0m 
mãe.'na cidade de LONDRINA, Eáadó do Paraná - CGC/C14TPI n° 
04.815.803/0001-55 - (Processo MJ n° 08015.003576/2002-41);' 

XVII. INSTITUTO JOSÉ IBRAHIM, com sede na cidade de 
SÃO PAULO, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ n°04.939.667/0001-
05 - (Processo MJ n° 08015.003719/2002-15); 

XVIII. INSTITUTO PUBLIX PARA O DESENVOLVI-
MENTO DA GESTÃO PÚBLICA - INSTITUTO PIJBLIX. com sede 
na cidade de BRASILIA - Distrito Federal - CGC/CNPJ n" 
04.907.402/0001-25 - (Processo MJ n° 08000.002665/2002-30): 

XIX. NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO SOCIAL E EM-
PREGO - NASE. com sede na cidade de JUAZEIRO DO NORTE. 
Estado do Ceará - CGC/CNPJ n°04.899.219/0001-25 - (Processo MJ 
n" 08015.003660/2002-65); 

XX. OMNIA - COESÃO SOCIAL - OMNIA, com sede na 
cidade de BRASÍLIA - Distrito Federal - CGC/CNPJ n° 
04.872.991/0001-53 - (Processo MJ n° 08000.002458/2002-85); 

XXI. ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL BAIANA 
DE INTERESSE PÚBLICO - ORSIBA. com sede na cidade de CON-
CEIÇÃO DO COITÉ. Estado da Bahia CGC/CNN 
04.883.409/0001-54 - (Processo MJ n° 08000.002795/2002-72): 

XXII. PROVOPAR AÇÃO SOCIAL, com sede na cidade de 
JESUÍTAS. Estado do Paraná - CGC/CNPJ n° 02.018.149/000 I -2"z 
(Processo MJ n° ogn15003663'100, .(:- - 

XXIII. VALER - CAPACITAÇÃO. PESQUISA E ASSES-
SORIA PARA O DESENVOLVIMENTO LOCAL SUSTENTÁVEL. 
com sede na cidade de ASSU. Estado do Rio Grande do Norte - 
CGC/CNPJ n" 04.103.219/0001--  • (Proce, , 
08015.003577/2002-96! 

Considerando o disposto na Lei n° 9.790. de 23 de mani., d. 
1999. no Decreto n° 3.100. de 30 de junho de 1999. e na Romaria a" 
361. de 27 de julho de 1999. INDEFIRO o pedido de qualificação 
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público da en-
tidade a seguir relacionada, em razão de que a mesma não atendeu ao 
disposto no art. 6°, § 3".1. da Lei n" 9.790: 

I. INSTITUIÇÃO COMUNITÁRIA DE CRÉDITO - "BAN-
CO DO POVO DE MAUÉS". com sede na cidade de MALTÉS 
Estado do Amazonas - CGC/Cjs1P,J, p° (O. -¢28.3370001-971- (prweisst, 
MJ n° 08015.003659/2002-31). " 1 

- 

Considerando o disposto na Lei n° 9.790. de 23 de março de 
1999. no Decreto n° 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria n" 
361. de 27 de julho de 1999. INDEFIRO o pedido de qualificaçãt 
conto Organização da Sociedade Cixii de Interesse Público da cri 
titia* a seguir relacionada, em razão de que a mesma não atendeu ao 
disposto no art. §°, § da Lei n° 9.790: 

I. INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO 
DÁ DEFESA CIVIL E DO MEIO AMBIENTE - IBDM. com sede na 
cidade de VITÓRIA. Estado do Espírito Santo - CGC/CNPJ n' 
04.899.809/000 I -58 - Processo n" I/2002-28i.

ÂNGELO KNNCALLI DE RAMOS BARROS 
Resp. p/ Secretário 

(OF. EL. ?V' 028/02/0SCIP) 
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Art. 1° - O Grupo de Economia Popular de Vitória da Conquista e Região Sudoeste da 
Bahia, designado pela sigla GEP, constituído em 16 de Setembro de 2001, é uma pessoa 
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, e de duração por tempo indeterminado, com 
sede no município de Vitória da Conquista, Estado da Bahia e foro em Vitória da Conquista. 

egistro N°  

o — DA DENOMINAÇÃO, SEDE EEMs4 1 -(2 / 21)

Art. 2° - O Grupo de Economia Popular de Vitória da Conquista e Região Sudoeste da Bahia, 
tem por finalidade: 

I. Experimentação, não lucrativa, de novos modelos sócio-produtivos e de sistemas 
alternativos de produção, comércio, emprego e crédito; 

II. Promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico; 

III. Defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do 
desenvolvimento sustentável; 

IV. Promoção do voluntariado; 

V. Promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e 
de outros valores universais; 

VI. Estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção e 
divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos que digam 
respeito às atividades mencionadas neste artigo. 

Parágrafo Primeiro — A finalidade principal do Grupo de Economia Popular de Vitória da 
Conquista e Região Sudoeste da Bahia — GEP refere-se a experimentação, não lucrativa, de 
novos modelos sócio-produtivos e de sistemas alternativos de produção, comércio, emprego 
e crédito. 

Parágrafo Segundo - O Grupo de Economia Popular de Vitória' da Conquista e Região 
Sudoeste da Bahia - GEP não distribui entre os seus sócios ou associados, conselheiros, 
diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, 
dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o 
exercício de suas atividades, e os aplica, integralmente, na consecução do seu objetivo 
social. 

Art. 3° - No desenvolvimento de suas atividades, o Grupo de Economia Popular de Vitória da 
Conquista e Região Sudoeste da Bahia - GEP observará os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência e não fará qualquer 
discriminação de raça, cor, gênero ou religião. 

Parágrafo Único — O Grupo de Economia Popular de Vitória da Conquista e Região 
Sudoeste da Bahia — GEP se dedica às suas atividades através de execução direta de 
projetos, programas ou planos de ações, por meio da doação de recursos físicos, humanos e 
financeiros, ou prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fins 
lucrativos e a órgãos do setor público que atuam em áreas afins. 

Art. 4° - O Grupo de Economia Popular de Vitória da Conquista e Região Sudoeste da Bahia 
disciplinará seu funcionamento por meio de Ordens Normativas, emitidas pela Assembléia 
Geral, e Ordens Executivas, emitidas pela Diretoria. 

Art. 5° - A fim de cumprir suas finalidades, o Grupo de Economia Popular de Vitória da 
Conquista e Região Sudoeste da Bahia se organizará em tantas unidades de prestação de 
serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão pelas disposições estatutáriaF 
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Capítulo II— DOS SÓCIOS 

Art. 6° - O Grupo de Economia Popular de Vitória da Conquista e Região Sudoeste da Bahia 

é constituído por número ilimitado de sócios, distribuídos nas seguintes categorias: fundador, 
benfeitor, honorário, contribuintes e outros. 

Art. 7° - São direitos dos sócios fundadores, contribuintes e benfeitores, quites com suas 
obrigações sociais: 

I. Votar e ser votado para os cargos eletivos; 
II. Tomar parte nas Assembléias Gerais; 

Art. 8° - São deveres dos sócios: 
I. Cumprir as disposições estatutárias e regimentais: 

II. Acatar as decisões da Diretoria; 

Art.9° - Os sócios não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos da 
Instituição. 

Capítulo III — DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 10 - O Grupo de Economia Popular de Vitória da Conquista e Região Sudoeste da Bahia 
será administrado por: 

I. Assembléia Geral; 
II. Diretoria; 
III. Conselho Fiscal. 

Parágrafo Único — A Instituição não remunerará, sob qualquer forma, os cargos de sua 
Diretoria e do Conselho Fiscal, bem como as atividades de seus sócios, cujas atuações são 
inteiramente gratuitas. 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão soberano da Instituição, se constituirá dos sócios em 
pleno gozo de seus direitos estatutários. 

Art. 12 - Compete à Assembléia Geral: 
I Eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal; 

II. Decidir sobre reformas do Estatuto, na forma do art. 31; 
III. Decidir sobre a extinção da Instituição, nos termos do artigo 30; 
IV. Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens 

patrimoniais; 
V. Emitir Ordens Normativas para funcionamento interno da Instituição; 

Art. 13 - A Assembléia Geral se realizará, ordinariamente, uma vez por ano para: 
I. Aprovar a proposta de programação anual da Instituição, submetida pela Diretoria; 

II. Apreciar o relatório anual da Diretoria; 
III. Discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal; 

Art. 14 - A Assembléia Geral se realizará, extraordinariamente, quando convocada: 
I. Pela Diretoria; 

II. Pelo Conselho Fiscal; 
III. Por requerimento de metade mais um dos sócios quites com as obrigações 

sociais. 

Art. 15 - A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital afixado na sede da 
Instituição e/ou publicado na imprensa local, por circulares ou outros meios convenientes, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo Único — Qualquer Assembléia se instalará em primeira convocação com a maioria 
dos sócios e, em segunda convocação, com qualquer número. 

2 
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Art. 16 - A instituição adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes, a 

coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios e vantagens pessoais, em 

decorrência da participação nos rrocessos decisórios. 

Art. 17 - A Diretoria será constituída por um Presidente, um Vice-Presidente, um Secretário e 
um Tesoureiro. 

Parágrafo Único — O mandato da Diretoria será de 02 (dois) anos, permitida uma única 
reeleição consecutiva. 

Art. 18 - Compete à Diretoria: 
I. Elaborar e submeter à Assembléia Geral a proposta de programação anual da 

Instituição; 
II. Executar a programação anual de atividades da Instituição; 
III. Elaborar e apresentar à Assembléia Geral o relatório anual; 
IV. Reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em 

atividades de interesse comum; 
V. Contratar e demitir funcionários; 

VI. Regulamentar as Ordens Normativas da Assembléia Geral e emitir Ordens 
Executivas para disciplinar o funcionamento interno da Instituição; 

VII. Elaborar o Regimento Interno do GEP. 
VIII. Instituir a cobrança de taxas para a cobertura dos custos de eventos específicos, 

obedecendo-se a orçamento prévio. 

Art. 19 - A Diretoria se reunirá no mínimo uma vez por mês. 

Art. 20 - Compete ao Presidente: 
1. Representar o Grupo de Economia Popular de Vitória da Conquista e Região 

Sudoeste da Bahia judicial e extra-judicialmente; 
II. Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno; 
III. Presidir a Assembléia Geral; 
IV. Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
V. Definir, caso necessário, setores para melhor coordenar os trabalhos da 

Instituição; 
VI. Supervisionar o trabalho desenvolvido por cada setor estabelecido. 

VII. Expedir atos para regulamentar e disciplinar as atividades desenvolvidas. 
VIII. Assinar cheques conjuntamente com o Tesoureiro. 

Art. 21 - Compete ao Vice-Presidente: 
I. Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 

II. Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
III. Prestar, de modo geral, sua colaboração ao Presidente; 

Art. 22 - Compete ao Secretário: 
I. Secretariar as reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral e redigir as atas; 

II. Publicar todas as notícias das atividades da entidade. 

Art. 23 - Compete ao Tesoureiro: 
I. Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e 

donativos, mantendo em dia a escrituração da Instituição; 
II. Pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 
III. Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados; 
IV. Apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da Instituição, incluindo os relatórios 

de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais 
realizadas; 

V. Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à 
tesouraria; 

VI. Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito; 
VII. Assinar cheques conjuntamente com o Presidente. 

Art. 24 - O Conselho Fiscal será constituído por 05 (cinco) membros e seus respectivos 
suplentes, eleitos pela Assembléia Geral. 

3 



Parágrafo 1° - O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria; 

Parágrafo 2° - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até 
o seu término. 

Art. 25 - Compete ao Conselho Fiscal: 
I. Examinar os livros de escrituração da Instituição; 

II. Opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e 
sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os 
organismos superiores da entidade; 

III. Requisitar ao Tesoureiro, a qualquer tempo, documentação comprobatória das 
operações econômico-financeiras realizadas pela Instituição; 

IV. Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes; 
V. convocar extraordinariamente a Assembléia Geral; 

Parágrafo Único — O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada 30 (trinta) dias e, 
extraordinariamente, sempre que necessário. 

Capítulo IV — DO PATRIMÔNIO 

Art. 26 - O patrimônio do GEP - Grupo de Economia Popular de Vitória da Conquista e 
Região Sudoeste da Bahia será constituído de bens adquiridos após sua constituição. 

Art. 27 - No caso de dissolução da Instituição, o respectivo patrimônio líquido será transferido 
a outra pessoa jurídica qualificada nos termos da Lei 9.790/99, preferencialmente que tenha o 
mesmo objetivo social. 

Art. 28 - Na hipótese da Instituição obter e, posteriormente, perder a qualificação instituída 
pela Lei 9.790/99, o acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos durante o 
período em que perdurou aquela qualificação, será contabilrnente apurado e transferido a 
outra pessoa jurídica qualificada nos termos da mesma Lei, preferencialmente que tenha o 
mesmo objetivo social. 

Capítulo V — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art. 29 - A prestação de contas da Instituição observará no mínimo: 
I. Os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de 

Contabilidade; 
II. A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao 

relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo as 
certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à 
disposição para o exame de qualquer cidadão; 

III. A realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o 
caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto de Termo de Parceria, conforme 
previsto em regulamento; 

IV. A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos 
será feita, conforme determina o parágrafo único do Art. 70 da Constituição 
Federal 

Capítulo VI— DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 30 - O Grupo de Economia Popular de Vitória da Conquista e Região Sudoeste da Bahia 
— GEP remunerará os prestadores de serviços específicos, respeitados os valores praticados 
no mercado, correspondente à sua área de atuação. 

4 
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Art. 31 - O Grupo de Economia Popular de Vitória da Conquista e Região Sudoeste da Bahia 
- GEP será dissolvido por decisão da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente 
convocada para esse fim, quando se tornar impossível a continuação de suas atividades. 

Art. 32 - O presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, por decisão da 
maioria absoluta dos sócios, em Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim, e 
entrará em vigor na data de seu registro em Cartório. 

Art. 33 - O Regimento Interno do GEP será elaborado pela Diretoria, no prazo de 30 dias de 
sua constituição. 

Art. 34 - Os casos omissos serão resolvidas pela Diretoria e referendados pela Assembléia 
Geral. 

Art. 35 - Este Estatuto foi aprovado na AGO (Assembléia Geral Ordinária) de fundação em 16 
de setembro de 2001. 

Vitória da Conquista — BA., 16 de setembro de 2001. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

111

GRUPO DE ECONOMIA POPULAR DE VIT CONQuIS. 

PCA. TANCREDO NEVES,139\ 
CENTRO 
45015-210 VITORIA DA CONQUISTA BA 

II II 
RF 009718575 BR 

II II II II III II II 

. SUDOESE DA BÁHIA 

CONTRATO 
ECT/SRF 

10549/2001 

AR 
CNPJ 

CADASTRO NACIONAL 
DA 

PESSOA JURÍDICA 

Remetente: 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO: 
CAIXA POSTAL 66012 05389-970 - SÃO PAULO/SP 

PARA USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 
o Mudou-se IJ Endereço insuficiente 1 Visita 2" Visita 
O Ausente O Não existe o número / / I J 
o Falecido O Recusado Reintegram ao serviço postal em. 
O Desconi-tecido O 1 i Responsável:

ATENÇÃO: APÓS 3 TENTATIVAS FRUSTRADAS DE ENTREGA, DEVOLVER PARA O REMETENTE ACIMA 

0003097 

3' Visita 

CORREIOS! AR - 
1 0A5V412009 

E_ 1 F% Er MENTO 

  ENDEREÇAMENTOPARADEVOLUÇÃO 

CAIXA POSTAL 66012 
CEP -05389-970 - SAO PAULO/SP 

SR. CARTEIRO 
,1 NA AUSÊNCIA DO DESTINATÁRIO, APÓS 3 TENTATIVAS 
:I DE ENTREGA, DEVOLVER AO ENDEREÇO ACIMA. 
. - 

1111 11 
RF 009718575 BR 

li II 1 II 1 1 III II II 
DESTINATÁRIO 
GRUPO DE ECONOMIA POPULAR DE VIT. CONQUISTA E REG. 
SUDOESTE DA BANIA 
PCA. TANCREDO NEVES, 133 
CENTRO 
45015-210 VITORIA DA CONQUISTA BA 

II II 
45015-210 

II II 1 II 11 11 

• 



Senhor Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
à SRF a sua atualização cadastral. 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

0003097 

ideai 

, REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

-..... CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA — CNPJ 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

04.758.458/0001-65 
CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DA 

PESSOA JURÍDICA 

DATA DE ABERTURA 

24/10/2001 
VALIDADE DO CARTÃO 

31/10/2003 

NOME EMPRESARIAL 

GRUPO DE ECONOMIA POPULAR DE VIT. CONQUISTA E REG. SUDOESTE DA BAHIA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

GEP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONóMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas,ne 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

302-6 - ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

PCA. TANCREDO NEVES 
NÚMERO 

133 
COMPLEMENTO 

CEP 

45015-210 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

VITORIA DA CONQUISTA 
UF 

BA 

CAIXA POSTAL/FAX/CORREIO ELETRÔNICO/TELEFONE 

CPF DO RESPONSÁVEL 

526.025.595-04 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

TABELIONATO DE NOTA. 
,)0 
til

)11 1

TABELIONATO DE NOTA 
22 Oficio 

- 

VALIDO EM TODO 

tkg 2T12 

ERRIT RIO NACIONAL 

• 



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA 

Certificamos 

que o GRUPO DE ECONOMIA POPULAR DE VITÓRIA 
DA CONQUISTA E REGIÃO SUDOESTE DA BAHIA - GEP, 
CGC/CNPJ n° 04.758.458/0001-65, foi qualificado como Organização da 
Sociedade Civil de Interesse Público, nos termos da Lei n° 9.790, de 23 de 
março de 1999, e que consta do processo MJ n° 08015.003718/2002-71, 
conforme Despacho do Secretário Nacional de Justiça Substituto, de 21 de 
março de 2002, publicado no Diário Oficial de 25 de março de 2002. 

Brasília, 25 de março de 2002 

LUIZ PAULO TELES FERRER—ÁT-3Ã-r -/IRETO 
SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA SUBSTITUTO 

fABEL!ON,-" DE NoTA:1 

F,Pknok 

TIS-114 e er 



1 le.1,AA!i; 

MINISTÉRIO PUBLICO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

.4" 

• r 
lik. #41iii 

üü 
DECLARAÇÃO 

Mediante requerimento devidamente 

formalizado, que deu origem ao procedimento n.° 576/2002, autuado em 

17/09/2002, o GEP - Grupo de Economia Popular de Vitória da Conquista 

e Região Sudoeste do Estado da Bahia, situado na Praça Tancredo Neves, 

n.°133, Centro, nesta cidade de Vitória da Conquista/BA, cujo estatuto está 

arquivado no Cartório de Títulos e Documentos sob o n.° 5250-AA/6, 

através de sua presidente, Sra. Ivonete de Oliveira Silva, pleiteia que este 

Órgão reconheça sua existência e regular funcionamento, instruindo o 

pedido com o Estatuto de Organização da Sociedade Civi l de Interesse 

Público e a Ata da Assembléia de Fundação do mesmo. 

Após conhecer pessoalmente a sede do 

Requerente, bem como realizar visita a feira de associados realizada pelo 

referido Grupo, inclusive consumindo produtos ali expostos para venda, 

reconhecemos que o mesmo de fato existe e realiza atividades que 

fomentam e dão vazão à produção dos seus associados, pelo que 

ATESTAMOS QUE O GRUPO DE ECONOMIA POPULAR DE VITÓRIA 

DA CONQUISTA E REGIÃO SUDOESTE DA BANIA EXISTE E ESTÁ 

EM REGULAR FUNCIONAMENTO, dando tal declaração como boa, firme e 

valiosa. 

2002. 

Vitória da Conquista/Ba, 04 de outubro de 

BELIONATO DE NOTA:à 

Marcelc(Santos Agu'Ta
l''‘
r" 

Promotor de Justiça Substituto 

2002 
oa-ro 

' 4410)*PrI 

411t4ti 

• 4 ,

è 



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA 

Certificamos 

que o GRUPO DE ECONOMIA POPULAR DE VITÓRIA 
DA CONQUISTA E REGIÃO SUDOESTE DA BAHIA - GEP, 
CGC/CNP.I n° 04.758.458/0001-65, foi qualificado como Organização da 
Sociedade Civil de Interesse Público, nos termos da Lei n° 9.790, de 23 de 
março de 1999, e que consta do processo MJ n° 08015.003718/2002-71, 
conforme Despacho do Secretário Nacional de Justiça Substituto, de 21 de 
março de 2002, publicado no Diário Oficial de 25 de março de 2002. 

Brasília, 25 de março de 2002 

— 
LUIZ PAULO TELES FERREIRA BARRETO 

SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA SUBSTITUTO 

P,BEU 

n

i 

2002 
PF 1127.1:$22.0do-ogi 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

DECLARAÇÃO 

Mediante requerimento devidamente 

formalizado, que deu origem do procedimento n.° 576/2002, autuado em 

17/09/2002, o GEP - Grupo de Economia Popular de Vitória da Conquista 

e Região Sudoeste do Estado da Bahia, situado na Praça Tancredo Neves, 

n.°133, Centro, nesta cidade de Vitória da Conquista/BA, cujo estatuto estd 

arquivado no Cartório de Títulos e Documentos sob o n.° 5250-AA/6, 

através de sua presidente, Sra. Ivonete de Oliveira Silva, pleiteia que este 

Órgão reconheça sua existência e regular funcionamento, instruindo o 

pedido com o Estatuto de Organização da Sociedade Civil de Interesse 

Público e a Ata da Assembléia de Fundação do mesmo. 

Após conhecer pessoalmente a sede do 

Requerente, bem como realizar visita a feira de associados realizada pelo 

referido Grupo, inclusive consumindo produtos ali expostos para venda, 

reconhecemos que o mesmo de fato existe e realiza atividades que 

fomentam e dão vazão à produção dos seus associados, pelo que 

ATESTAMOS QUE O GRUPO DE ECONOMIA POPULAR DE VITÓRIA 

DA CONQUISTA E REGIÃO SUDOESTE DA BANIA EXISTE E ESTÁ 

EM REGULAR FUNCIONAMENTO, dando tal declaração como boa, firme e 

valiosa. 

2002. 7, 

Marceld Santos 

Promotor de Justiça Substituto 

Vitória da Conquista/Ba, 04 de outubro de 
tABELIONAlú 

20 
cAgu ar c 

;2. 
o 

1-1:110, aut •
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'RECONHECIMENTO 

N°1-áL 901310;', 



Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 
• 

CERTIDÃ O 

• 

Certificamos para os devidos -fins que, a área institucional, situada no ioteamento 
Vila América, mede 87.00 metros de frente para 1) Mel Viário, 64.00 metros, para a 
Rua 01, e 39,00 metros , para a Avenida 01, formando uma arca de 1.248,00 metros 
quadrados. Inscrição Municipal 01.01.743.0558.001. 
Anexo: Planta Quadra. 

• Vitória da Conquista. 19 de outubro de 2002 

litt~ 
Itúgareth 1f de Menezes 
Ode da DivUe de Cd. de Larspzentea 

Mat. 0264 
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